
Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos) (representante: A. Pohlmann, agente) 

Objeto 

Recurso interposto contra a decisão da primeira Câmara de 
Recurso do IHMI de 23 de julho de 2012 (processo 
R 1693/2011-1), respeitante a um pedido de registo como 
marca comunitária de um sinal constituído por um botão em 
metal preso no meio da orelha de um peluche. 

Dispositivo 

1. É negado provimento ao recurso 

2. Margarete Steiff GmbH é condenada nas despesas. 

( 1 ) JO C 366 de 24.11.2012 

Acórdão do Tribunal Geral de 16 de janeiro de 2014 — 
Steiff/IHMI (Etiqueta de tecido com botão em metal no 

meio da orelha de um peluche) 

(Processo T-434/12) ( 1 ) 

[«Marca comunitária — Pedido de marca comunitária que 
consiste na fixação de uma etiqueta no meio da orelha de 
um peluche através de um botão — Motivo absoluto de 
recusa — Falta de caráter distintivo — Artigo 7. o , n. o 1, 

alínea b), do Regulamento (CE) n. o 207/2009»] 

(2014/C 52/67) 

Língua do processo: alemão 

Partes 

Recorrente: Margarete Steiff GmbH (Giengen an der Brenz, Ale
manha) (representante: D. Fissl, advogado) 

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos) (representante: A. Pohlmann, agente) 

Objeto 

Recurso da decisão da Primeira Câmara de Recurso do IHMI, de 
19 de julho de 2012 (processo R 1692/2011-1), relativa a um 
pedido de registo de um sinal a título de marca comunitária, 
constituído pela fixação de uma etiqueta no meio da orelha de 
um peluche através de um botão. 

Dispositivo 

1. É negado provimento ao recurso. 

2. A Margarete Steiff GmbH é condenada nas despesas. 

( 1 ) JO C 366 de 24.11.2012 

Acórdão do Tribunal Geral de 13 de janeiro de 2014 — 
LaserSoft Imaging/IHMI (WorkflowPilot) 

(Processo T-475/12) ( 1 ) 

[«Marca comunitária — Pedido de marca nominativa 
comunitária WorkflowPilot — Motivos absolutos de recusa 
— Caráter descritivo — Artigo 7. o , n. o 1, alínea c), do 

Regulamento (CE) n. o 207/2009»] 

(2014/C 52/68) 

Língua do processo: alemão 

Partes 

Recorrente: LaserSoft Imaging AG (Kiel, Alemanha) (representan
te: J. Hunnekuhl, advogado) 

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos) (representante: D. Walicka, agente) 

Objeto 

Recurso da decisão da Quarta Câmara de Recurso do IHMI de 6 
de agosto de 2012 (processo R 480/2012-4), relativa ao pedido 
de registo do sinal nominativo WorkflowPilot como marca co
munitária. 

Dispositivo 

1. É negado provimento ao recurso. 

2. A LaserSoft Imaging AG é condenada nas despesas. 

( 1 ) JO C 9, de 12.1.2013. 

Acórdão do Tribunal Geral de 16 de janeiro de 2014 — 
Optilingua/IHMI — Esposito (ALPHATRAD) 

(Processo T-538/12) ( 1 ) 

[«Marca comunitária — Processo de extinção — Marca 
figurativa comunitária ALPHATRAD — Utilização séria da 
marca — Importância da utilização — Artigo 15. o , n. o 1, 
segundo parágrafo, alínea a), e artigo 51. o , n. o 1, alínea a), 

do Regulamento (CE) n. o 207/2009»] 

(2014/C 52/69) 

Língua do processo: francês 

Partes 

Recorrente: Optilingua Holding SA (Épalinges, Suíça) (Represen
tante: S. Rizzo, advogado) 

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos) (Representantes: S. Pétrequin e A. 
Folliard-Monguiral, agentes)
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Outra parte no processo na Câmara de Recurso, interveniente no 
Tribunal Geral: Michele Esposito (Cava de’ Tirreni, Itália) (Repre
sentante: R. Stella, advogado) 

Objeto 

Recurso interposto da decisão da Primeira Câmara de Recurso 
do IHMI, de 8 de outubro de 2012 (processo R 444/2011-1), 
relativa a um processo de extinção entre M. Esposito e a Opti
lingua Holding SA. 

Dispositivo 

1. É negado provimento ao recurso. 

2. A Optilingua Holding SA é condenada nas despesas. 

( 1 ) JO C 38 de 9.2.2013. 

Despacho do Tribunal Geral de 19 de dezembro de 2013 
— Marcuccio/Comissão 

(Processo T-385/13 P) ( 1 ) 

(«Recurso de decisão do Tribunal da Função Pública — 
Função pública — Não provimento do recurso em primeira 
instância por ser manifestamente inadmissível — Não 
identidade entre a petição apresentada por telecópia e o 
original apresentado posteriormente — Apresentação do 
original fora do prazo — Intempestividade do recurso — 

Recurso manifestamente improcedente») 

(2014/C 52/70) 

Língua do processo: italiano 

Partes 

Recorrente: Luigi Marcuccio (Tricase, Itália) (representante: G. Ci
pressa, advogado) 

Outra parte no processo: Comissão Europeia (representantes: C. 
Berardis-Kayser e G. Gattinara, agentes, assistidos por A. Dal 
Ferro, advogado) 

Objeto 

Recurso interposto do despacho do Tribunal da Função Pública 
da União Europeia (Primeira Secção), de 14 de maio de 2013, 
Marcuccio/Comissão (F-4/12, ainda não publicado na Coletânea) 
e que tem por objeto a anulação desse despacho. 

Dispositivo 

1. É negado provimento ao recurso. 

2. Luigi Marcuccio suportará as suas próprias despesas e as efetuadas 
pela Comissão Europeia no âmbito do presente recurso. 

( 1 ) JO C 284 de 28.9.2013. 

Recurso interposto em 22 de novembro de 2013 — Reed 
Exhibitions/IHMI (INFOSECURITY) 

(Processo T-633/13) 

(2014/C 52/71) 

Língua do processo: inglês 

Partes 

Recorrente: Reed Exhibitions Ltd (Richmond, Reino Unido) (re
presentante: S. Malynicz, Barrister) 

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos) 

Pedidos 

A recorrente conclui pedindo que o Tribunal Geral se digne: 

— anular a decisão da Quinta Câmara de Recurso do Instituto 
de Harmonização do Mercado Interno (marcas, desenhos e 
modelos), de 10 de setembro de 2013, no processo 
R 1544/2012-5; 

— condenar o recorrido nas despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

Marca comunitária pedida: Marca nominativa «INFOSECURITY» 
para produtos e serviços das classes 16, 35 e 41 — Pedido 
de marca comunitária n. o 10 155 596 

Decisão do examinador: Recusa parcial do pedido de registo 

Decisão da Câmara de Recurso: Negação de provimento ao recurso 

Fundamentos invocados: Violação do artigo 7. o , n. os 1, alíneas b) e 
c), e 3, do regulamento sobre a marca comunitária. 

Recurso interposto em 27 de novembro de 2013 — 
Bimbo/IHMI — Cafe' do Brasil (Caffè KIMBO) 

(Processo T-637/13) 

(2014/C 52/72) 

Língua em que o recurso foi interposto: inglês 

Partes 

Recorrente: Bimbo, SA (Barcelona, Espanha) (representante: N. 
Fernández Fernández-Pacheco, advogado) 

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos)
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